
Câmara Munici2al de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Pro:i$q qe 02u22
Executivo

SffúULA:Diap3e sobre Crédito Adicio—
no do

exercício finalceiro de 1992
e dá outras providências...

LIMA, Presidente da det

no uso dag BUaa atribuições que lhe
ridas faz que a :auaicipal aprovou'
O Proáeto de Lei:

Pica O Poder Executivo limicipa2 autorizado a abrir

dito Adicional Supleaentar no do

ercfcio financeiro de 1992, no valor de
( duzentos e trinta 211hÕes, seicentos cruzeiros)

Artigo 22 Os recursos do presente Cr6dit0 Adicionaa, proveniente

Artigo 3Ê

do convênio firmado entre O niniBt6riO da integra;ão Re—
sional e a krereitura Mtuúcipal de Ang61iC*MS,

Superficial Urbana e Combate a erosão na
ao de

C Adidiconal referido nos artigos e 29 desta'

será utilizado para cobertura da seOúnte dotação

orç

10 —

10583231.09 — GAIERIAS PLUVIAIS

0601 — SECREMRIA DE OBRASVIAÇÃO E SERVIçcs URBANCO

4000 - DESPESA DE

420 Obrag e Instalações. . . .Cr$= 230.6cn.cmm

Artigo 49 Esta I.ei entrará emvigor na data de reu
gadaa ag disposições eta
Gabinete do Presidente da Canara e Angélica."


